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Indico a Mesa, cumpridas as formalidades legais 
que se oficialize ao Prefeito Municipal 
Sr. Vanderlei Antônio de Abreu

	
	

	

	INDICAÇÃO DE N°: _____/2021


	Extensivo a Secretária Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cultura (Sematur), Sra. Andyra Maria Pinheiro Piovesan, que seja criado o PLANO DIRETOR   no Município de Porto dos Gaúchos - MT.

	

JUSTIFICATIVA


	A principal função do Plano Diretor é assegurar o bem-estar geral, de modo a preservar o meio ambiente, promover qualidade de vida para a população e garantir desenvolvimento urbano sustentável para a cidade
A qualidade de vida de toda comunidade depende de regulamentação e normas jurídicas protetoras do meio ambiente. O instrumento jurídico mais importante para a vida das cidades é o Plano Diretor, pois é dele que se originam todas as diretrizes e normativas para o desenvolvimento sustentável local.
Funções do Plano Diretor:
· Garantir o atendimento das necessidades da cidade.
· Garantir uma melhor qualidade de vida na cidade.
· Preservar e restaurar os sistemas ambientais.
· Promover a regularização fundiária.
· Consolidar os princípios da reforma urbana.



	Sala das Sessões, 24 de maio de 2021.
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LUCIANE BUNDCHEN
Vereadora
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